
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.840.569/0001-04

SESSÃO ORDINÁRIA N.° 005, DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP, A SER
REALIZADA ÀS 18h00 DO DIA 07 DE ABRIL DE 2026.

01 - Chamada dos Srs. Vereadores

02- Ata da Sessão anterior (Votação)

03 -EXPEDIENTE:

Correspondências diversas;

Ofício Contab. n°. 032/2026, de 25/03/2026, do Executivo Municipal, “Encaminhando
Relatório da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Ofício n°. 048/2026, de 31/03/2026, do Executivo Municipal, “Encaminhando para
apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Pares, Em Regime de Urgência
Especial, os seguintes Projetos de Leis, que se fazem acompanhar das respectivas
Justificativas”.

1o)- Projeto de Lei n° 009/2026, de 11 de março de 2026, que “ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI N°. 3.032, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE INSTITUIU O SISTEMA
MUNICIPAL DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - SMIT NO MUNICÍPIO DE TABAPUÃ”.
(Com Requerimento pedindo a dispensa das Comissões Permanentes de autoria
do Vereador Vinicius de Andrade Lima).

2°)- Projeto de Lei n° 014/2026, de 17 de março de 2026, que “DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÕES E ACRÉSCIMOS NA LEI N° 2.861, DE 09 DE MARÇO DE 2022 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
(Sem Requerimento pedindo a dispensa das Comissões Permanentes).

3°)- Projeto de Lei n° 015/2026, de 26 de março de 2026, que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO DE TABAPUÃ ABRIR CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2026, PARA ATENDER DESPESAS DOS CONVÉNIOS
FORMALIZADOS COM O GOVERNO FEDERAL”.
(Com Requerimento pedindo a dispensa das Comissões Permanentes de autoria
do Vereador Vinicius de Andrade Lima).
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4°)- Projeto de Lei Complementar n° 002/2026, de 27 de março de 2026, que “DISPÕE
SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS, CRIAÇÃO E EXTINÇÃO
DE CARGOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
(Sem Requerimento pedindo a dispensa das Comissões Permanentes).

Requerimento n°. 012, de 25/03/2026, de autoria do Vereador ÁQUILES LUIZ
PAULELLA, solicitando informações junto ao Exmo. Prefeito Municipal de Tabapuã,
Senhor SILVIO CÉSAR SARTORELLO;

Requerimento n°. 013, de 25/03/2026, de autoria do Vereador ÁQUILES LUIZ
PAULELLA, solicitando informações junto ao Exmo. Prefeito Municipal de Tabapuã,
Senhor SILVIO CÉSAR SARTORELLO;

Requerimento n°. 014, de 01/04/2026, de autoria do Vereador ÁQUILES LUIZ
PAULELLA, solicitando informações junto ao Exmo. Prefeito Municipal de Tabapuã,
Senhor SILVIO CÉSAR SARTORELLO;

Indicações n°049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062/2026

04 -ORDEM DO DIA:

o Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação - Finanças e
Orçamento, exarado na reunião Extraordinária realizada no dia 24 de fevereiro de
2026, a partir das 11h15min, referente ao Projeto de Lei n° 003, de 12 de fevereiro
de 2026, de autoria do vereador Aquiles Luiz Paulella, que “Autoriza a
disponibilização gratuita de abafadores de ruido para alunos diagnosticados com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas escolas públicas do Município de
Tabapuã e dá outras providências.”

o Projeto de Lei n° 003, de 12 de fevereiro de 2026, de autoria do vereador Aquiles
Luiz Paulella, que “Autoriza a disponibilização gratuita de abafadores de ruído para
alunos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas escolas
públicas do Município de Tabapuã e dá outras providências.”



CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA

05 - EXPLICAÇÃO PESSOAL:

A critério do Vereador solicitante.

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 01 de abril de 2026.

Afixada nesta Câmara Municipal, na data supra.
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GUSTAVO ANTONIETTI
Responsável pelos Serviços de Secretaria

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente


